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PARECER CEE/CEMEP Nº 193/22         APROVADO EM 23/05/22

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EXITUM 

MUNICÍPIO: CURITIBA                       

ASSUNTO: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino, para a 
oferta da Educação Profissional Técnica de Nível Médio, a Distância.

RELATOR: FLÁVIO VENDELINO SCHERER

EMENTA:  Renovação  do  credenciamento  da  instituição  de
ensino, para a oferta da Educação Profissional Técnica de
Nível  Médio,  a  Distância. O  prazo  da  renovação  do
credenciamento  está  especificado  no  Voto.  Determinações  à
mantenedora  e  à  instituição  de  ensino, a  respeito  do
cumprimento  das  exigências  constantes  nas  Deliberações
CEE/PR n.º 03/2013,  n.°  05/2013 e n.°  11/21, em especial  à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença
Sanitária, atualizados. 

I - RELATÓRIO

A  Secretaria  de  Estado  da  Educação  e  do  Esporte  (Seed)
encaminhou a este Conselho Estadual de Educação (CEE) o expediente protocolado
no Núcleo Regional de Educação de Curitiba, de interesse da instituição de ensino
citada, pelo qual solicitou a renovação do credenciamento da instituição de ensino,
para a oferta da Educação Profissional Técnica de Nível Médio, a Distância.
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O Centro de Educação Profissional Exitum localiza-se à Avenida
Iguaçu,  n.º  754,  município  de  Curitiba.  É  mantida  pela  Escola  Paranaense  de
Educação a Distância Ltda. ME e obteve o credenciamento da instituição de ensino, a
oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio, a Distância, pela
Resolução  Secretarial  nº  6114/2017,  de  27/11/2017,  com  base  no  Parecer
CEE/CEMEP  562/2017,  de  06/11/17,  pelo  prazo  de  cinco  anos,  de  26/10/15  a
26/10/20. 

  A  Comissão  de  Verificação,  regularmente  instituída  por  Ato
Administrativo, após verificação in loco, emitiu Relatório Circunstanciado.

 O Departamento de Educação Profissional-DEP/Deduc/Seed e a
Coordenação de Estrutura e Funcionamento-CEF/DNE/Seed analisaram o Relatório
Circunstanciado  da  Comissão  de  Verificação  e  emitiram  os  seus  respectivos
pareceres técnicos favoráveis ao credenciamento da instituição de ensino.

Cabe observar que o processo foi protocolado em 27/04/20, mas
deu entrada neste Conselho em 21/03/22.

II - MÉRITO

Trata-se  de  solicitação  de  renovação  do  credenciamento  da
instituição  de  ensino,  solicitou  a  renovação  do  credenciamento  da  instituição  de
ensino, para a oferta da Educação Profissional Técnica de Nível Médio, a Distância.

A  matéria  está  regulamentada  no  artigo  25,  da  Deliberação
CEE/PR, nº 03/13 que trata do credenciamento e da renovação do credenciamento
de instituição de ensino.

A  Comissão  de  Verificação,  seguindo  as  determinações  da
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, após análise dos documentos e da verificação  in
loco,  constatou a veracidade das declarações e a existência de condições para a
renovação do credenciamento e emitiu Relatório Circunstanciado, com destaque para
as seguintes informações:

A  instituição  de  ensino  encaminhou  o  Certificado  de  Licença  do  Corpo  de
Bombeiros  atualizado  com  vigência  até  15  de  março  de  2023,  o  qual  está
devidamente inserido neste Relatório Circunstanciado Complementar.

Registra-se  que  a  instituição  de  ensino  apresentou  à  fl.  69  do  Relatório
Circunstanciado  datado  em  18  de  fevereiro  de  2022,  a  Licença  Sanitária
Simplificada nº 181.728/2018, com vigência até 05 de setembro de 2023. 
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   Do Laudo do Perito, Bacharel em Gestão de Negócios Imobiliários, fl.
337: 

O Centro  de  Educação  Profissional  EXITUM,  entidade  mantenedora,  na  Escola
Paranaense de Educação a Distância LTDA ME de Curitiba-PR apresentou, durante
a  visita  "in  loco",  condições  satisfatórias  para  ofertar  o  Curso  Técnico  em
Transações  Imobiliárias  —  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios  —  na  forma
Subsequente ao Ensino Médio – Modalidade a Distância, com espaço físico amplo
e  arejado,  salas  de  aula  equipadas  com  multimídia,  e  outras  de  utilização
administrativas e pedagógicas, ambientes limpos e organizados, e equipamentos
para a finalidade pretendida.  Possui Laboratório de Informática, com materiais e
equipamentos em quantidade satisfatória para as práticas pretendidas. Os itens do
plano  de  curso  estão  em  conformidade  com  o  material  disponibilizado  e
demonstrado em verificação "in loco" pela Direção da escola e pela Coordenação
do Curso, em cumprimento à Legislação e matriz curricular, compatíveis com as
exigências  da  profissão.  Os  laboratórios  e  recursos  pedagógicos  estão  em
conformidade  com a  modalidade  de  ensino  solicitada,  atendendo  às  exigências
para a oferta presencial. Sobre o acervo bibliográfico específico, a Instituição possui
exemplares técnicos em quantidade satisfatória para o curso, visando empréstimos
e consulta local. 
Sendo assim,  sou de Parecer Favorável a Renovação de Credenciamento para
Oferta  da Educação Profissional  à  Distância  da  instituição Centro  de Educação
Profissional EXITUM, a qual oferta o curso Técnico em Transações Imobiliárias-
Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios  -  Subsequente  ao  Ensino  Médio,  na
Modalidade à Distância. 

    Do Laudo da Especialista em EaD cabe observar, fl. 337: 

Após verificação realizada “in loco” no Centro de Educação Profissional Êxitum -
Ensino Profissional, com a finalidade de Renovação do Credenciamento para oferta
de Educação Profissional à distância – Eixo Tecnológico: Gestão e negócios – na
Modalidade de Educação à Distância (EAD), certifico que os recursos tecnológicos
disponíveis para alunos e professores, estão em conformidade para a modalidade
de ensino ofertada, atendendo às necessidades para o desenvolvimento de cursos
na modalidade de Educação à Distância (EAD).
O  funcionamento  do  ambiente  virtual  de  aprendizagem  (Exitum  on-line)  foi
apresentado na ocasião da visita, sendo possível verificar a forma de acesso de
alunos,  bem  como  as  informações  e  conteúdos  específicos  por  disciplina  e
atividades a serem solucionadas pelos alunos. Esses conteúdos são apresentados
na forma de apostilas por disciplinas, além de atividades pedagógicas on-line como
exercícios e provas objetivas. 
O  Exitum  on-line  além  de  ser  responsivo,  permite  acesso  fácil  de  qualquer
dispositivo móvel com conexão à internet, no qual o estudante poderá consultar em
seu  celular  a  agenda  de  entrega  de  trabalhos,  realizar  exercícios,  testes  e
questionários,  agendamentos  de  provas  presenciais  e  ainda  interação  com  o
professor-tutor. 
Dessa forma, é possível se valer da teoria para transformar em prática, alinhando
estratégias de ensino-aprendizagem utilizando metodologias com a utilização de
recursos que estimulam os estudantes em uma relação da teoria com atividades
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interativas orientadas pelas Tecnologias de Informação e Comunicação (TICs) em
um Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA). 

Estas  atividades  e  ferramentas  fazem parte  do  processo  avaliativo  do  aluno  e
permitem  um  acompanhamento  da  aprendizagem  dos  mesmos  por  parte  dos
Tutores. No Sistema de Avaliação Exitum on line, é registrado a avaliação, correção
e feedback aos estudantes, assim como o seu desempenho. 
[…]
A Instituição de Ensino disponibiliza rede aberta a todos os alunos, possibilitando
assim o uso de  Notebook,  para  que os  estudantes  possam estudar  e  fazer  os
downloads necessários, através do Ambiente Virtual de Aprendizagem. Cabe ainda
destacar,  que  na  ocasião  da  visita,  foi  possível  verificar  a  existência  de  uma
biblioteca física. 

Assim, [...] atesto que o Centro de Educação Profissional Êxitum - EMP, oferece as
condições  necessárias  para  a  Renovação  do  Credenciamento  para  oferta  de
Educação Profissional  à  distância  –  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  negócios  –  na
Modalidade  de  Educação  à  Distância  (EAD)  para  o  curso  de  Transações
Imobiliárias. 

 A Especialista em EaD expõe que os recursos físicos e tecnológicos
disponíveis  para  alunos  e  professores-tutores  estão  em  conformidade  com  a
modalidade de ensino ofertada. 

A  Chefia  do  NRE  de  Curitiba,  por  meio  do  Termo  de
Responsabilidade, ratificou as informações contidas no Relatório Circunstanciado e
registrou o compromisso de zelar pelo cumprimento da Lei de Diretrizes e Bases da
Educação  Nacional  e  demais  atos  normativos  vigentes  no  Sistema  Estadual  de
Ensino do Paraná.

Em síntese, após análise, constatou-se que a instituição de ensino
apresenta as condições básicas para a obtenção do ato regulatório.

   III - VOTO DO RELATOR

   Face ao exposto, somos favoráveis à renovação do credenciamento
da instituição de ensino, para a oferta da Educação Profissional Técnica de Nível
Médio,  a  Distância,  do  Centro  de Educação Profissional  Exitum,  do  município  de
Curitiba,  mantido pela Escola Paranaense de Educação a Distancia Ltda.  ME, de
acordo com o estabelecido na Deliberação CEE/PR nº 03/2013 e conforme quadro
abaixo:
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RESOLUÇÃO SECRETARIAL DE
CREDENCIAMENTO/

RENOVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

PERÍODO DA RENOVAÇÃO DO CREDENCIAMENTO

N° 6114, de 27/11/2017 
De: 26/10/15 a 26/10/20 

 

Prazo: 05 anos

De: 27/10/20 a 26/10/25

A mantenedora  e  a  instituição de  ensino  deverão  assegurar  o
cumprimento  das  normas  e  prazos, constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º
03/2013, n.°  05/2013 e n.°  11/2021, nas futuras solicitações dos atos oficiais,  em
especial  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,
atualizados.

Encaminhamos o Parecer à Secretaria de Estado da Educação e
do Esporte, para a expedição do ato de renovação do credenciamento, para a oferta
da Educação a Distância.

É o Parecer.

       Flávio Vendelino Scherer
Relator

A Câmara do  Ensino  Médio  e  da Educação  Profissional  Técnica  de Nível  Médio
aprova o voto do Relator, por unanimidade.

    
Curitiba, 23 de maio de 2022.

Ana Seres Trento Comin
Presidente da CEMEP 
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